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Despacho n.º 221/2016 de 5 de Fevereiro de 2016

A “Sociedade Musical Sagrado Coração de Jesus”, com sede na Rua dos Regatos, 18 a 22,
freguesia de Faial da Terra, concelho de Povoação, Ilha de São Miguel, foi fundada em 1894,
tendo tido os seus estatutos publicados em 1931, e alterados em 1939;

Trata-se de uma entidade sem fins lucrativos, cujo objeto principal é proporcionar aos seus
associados o recreio, por meio da instrução da arte musical, mantendo também uma
filarmónica;

A “Sociedade Musical Sagrado Coração de Jesus”, é a única sociedade recreativa da
freguesia de Faial da Terra, circunstância que faz da sua filarmónica um agente
cultural marcante e fundamental na localidade;

Ao longo do ano, a “Sociedade Musical Sagrado Coração de Jesus” desenvolve a sua atividade
em prol da comunidade, através de tocatas, concertos, acompanhamento das festividades do
Espírito Santo dos Impérios da freguesia e procissões.

A filarmónica tem uma escola de música que forma os jovens músicos da banda e, como tal,
tem um papel ativo na sua educação e formação cívica, tendo promovido, entre 2008 e 2011,
quatro “workshops” para filarmónicas, com o objetivo de aperfeiçoar o seu nível musical, os
quais foram abertos a outras bandas da ilha e tiveram uma boa participação.

Acresce a esta atividade local da filarmónica da “Sociedade Musical Sagrado Coração de
Jesus”, a realização de concertos noutras freguesias e concelhos da ilha de São Miguel,
deslocações fora da ilha e da região, a edição de um CD em 2009 e a obtenção do 2.º lugar no I
Concurso Filarmonia 2010, produzido e realizado pela RDP e RTP Açores, tendo em 2012
gravado um segundo CD, no âmbito do programa Filarmonia da RDP Açores.

A “Sociedade Musical Sagrado Coração de Jesus”, ao longo da sua já longa existência, tem
honrado e valorizado a sua freguesia e o seu concelho, pelos relevantes trabalhos, de âmbito
social, cultural e recreativo, funcionando como uma escola de valores;

A “Sociedade Musical Sagrado Coração de Jesus”, tem tido como objetivo a promoção do
interesse público, através da valorização da qualidade do serviço prestado à comunidade onde
se insere;

Considerando que a pessoa coletiva em causa tem cooperado com a Administração Pública
Regional e tem atuado com a consciência da sua Utilidade Pública, demonstrando que se
dedica ao bem-estar da comunidade em geral;

Obtidos os pareceres favoráveis da Vice-Presidência do Governo Regional e da Secretaria
Regional da Educação e Cultura, e tendo em conta que a “Sociedade Musical Sagrado Coração
de Jesus”, se enquadra no disposto no n.º 1 do artigo 1º, no artigo 2.º e no n.º 2 do artigo 4.º,
todos do Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º
391/2007, de 13 de dezembro;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, na
redação dada pelo Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro, e do artigo 1º do Decreto-Lei
n.º 52/80, de 26 de março, conjugados com o n.º 4 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2008/A, de 31 de dezembro, atual redação, determino o seguinte:



1. Declarar de utilidade pública a “Sociedade Musical Sagrado Coração de Jesus”, com sede
na Rua dos Regatos, 18 a 22, freguesia de Faial da Terra, concelho de Povoação, Ilha de
São Miguel.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

02 de fevereiro de 2016. - O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.


